CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

EMENDA MODIFICATIVA - COMISSAO ESPECIAL

Ao Projeto de Lei n° 162 de 2016, que concede beneficios
fiscais para a implantagéo, edificacédo e ampliagdo de novas
unidades industriais em parques cientificos e tecnolégicos
de biociéncias, situados no Municipio de Toledo.

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos do § 2° do art. 145 do
Regimento Interno desta Casa, vém apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de
Lei n°® 162, de 2016, de autoria do Poder Executivo, que Concede beneficios fiscais
para a implantacdo, edificacdo e ampliagdo de novas unidades industriais em
parques cientificos e tecnolégicos de biociéncias, situados no Municipio de Toledo.

A ementa e os artigos 1°, 2° 3° e 5° passam a vigorar com as seguintes
alteracgdes:

Ementa: “Concede beneficios fiscais & edificagdo, ampliagdo e implantagdo, em parques
cientificos e tecnolégicos situados no Municipio, de novas unidades educacionais e industriais que
atuem na area da pesquisa, inovagao e desenvolvimento de produtos ou equipamentos no campo da
ciéncia e tecnologia, inclusive na érea de biociéncias, biotecnologia, saude e tecnologia da
informagéo, tendo em vista o bem publico e o progresso da ciéncia, tecnologia e inovagéo.

Art. 1° — Esta Lei concede beneficios fiscais a edificagdo, ampliagdo e implantagdo, em
parques cientificos e tecnoldgicos situados no Municipio, de novas unidades educacionais e
industriais que atuem na area da pesquisa, inovagdo e desenvolvimento de produtos ou
equipamentos no campo da ciéncia e tecnologia, inclusive na é&rea de biociéncias, biotecnologia,
saude e tecnologia da informagéo, tendo em vista o bem publico e o progresso da ciéncia, tecnologia
e inovagéo.

Art. 2° - Fica concedido & edificagdo, ampliagdo e implantagdo, em parques cientificos e
tecnoldgicos, de novas unidades educacionais e industriais que atuem na area da pesquisa, inovaggdo
e desenvolvimento de produtos ou equipamentos no campo da ciéncia e tecnologia, inclusive na érea
de biociéncias, biotecnologia, satde e tecnologia da informagéo, os sequintes beneficios fiscais:

[—-..

a) relativamente aos imoveis em que forem edificadas, ampliadas e implantadas novas
unidades educacionais ou industriais: isen¢do do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), da Taxa
de Limpeza Publica (TLP), da Taxa de Combate a incéndios (TCI) e da Contribuig&o para o Custeio de
lluminagéo Publica (CIP);

c) relativamente aos estabelecimentos onde forem implantadas unidades educacionais e
industriais: isengdo da Taxa de Licenga para Localizagdo, da Taxa de Fiscalizagdo de Funcionamento
Regular, da Taxa de Licenga para Publicidade e da Taxa de Vigilancia Sanitéria.

Il - pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da publicagéo desta Lei: isengédo do ISS (Imposto
Sobre Servicos de Qualquer Natureza) incidente sobre os sequintes Servigos necessarios a
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edificagéo, ampliag&o e implantagéo das unidades educacionais ou industriais:

d) instalagdo e montagem de aparelhos, méquinas e equipamentos educacionais ou de
montagem industrial.

Art 3°-..,

| - realizar a edificagdo, ampliagéo e implantagdo da unidade educacional ou industrial em
parques cientificos e tecnolégicos, definidos em lei municipal;

Art. 5°- ...

I - o desvio de finalidade, paralisagdo das atividades ou alteragéo do ramo para atividade néo
educacional ou industrial;
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